
lNDICAÇÃON°   9óO    /2018

Excglentí8Sjmo Senhor
Mauricélio Femandes de Melo
Presideme da Câmara Municipal de Boa Vjeta

0 Veneador qü este ®ubscreve, com amparo m art,110, lx do Regimento lntemo,
soffcita  que  eça  encamínhada  a   Excelentíssima   Senhora   TEF3ESA   SURITA,   Prefei(a
Municipal de Boa Msta, a seguinte lndioação:

"QUE   A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BOA   VISTA,   POR   MEIO   DA   SECRETARIA

coMPETENTE  pROMovA o  ExpEFumENTo  Do  SISTEMA DE  FtEDE CoLETORA DE
FtEsiDuos sÓLFDos NA cAplTAL BOA vrsTA - ROFulMA".

IusTHmAtn/^

A  píeseme  inúcÉDção ee jüffica em Tazâo de ter vários  ippés que  coilam  o
munk}(pb  e  é  jogada  uma  grande  quantidade  de  lixo  que  acaba  deecendo  para  os
baheários e rioe que cincimdam o rrtunídpâo e a88Írri jndo parar rp RÃo Bnmco,  por jgso
lndicamos como sugestáo a rede coletora de resíduos sólldos.

Deeta foma, peço especlal atençao da Senhora Prefeila sobre o a88unto.


